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INDICAÇAO N9 104/2022.

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais

prevista na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Augusta Casa

Legislativa, APRESENTA a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada a Secretária

Municipal de Esporte e Juventude, Senhora Amanda de Pina Abreu, sugerindo um

estudo que viabilize projetos de atividades físicas nos povoados do município.

JUSTIFICATIVA:

É de conhecimento geral que a prática esportiva assistida e

coordenada, é de suma importância para o desenvolvimento integral de crianças

e adolescentes, além do desenvolvimento físico e comportamental. O bem-estar

físico acontece durante e pós exercício, e este hábito reflete na melhora do sono,

autoestima, no controle do peso e aumento da imunidade.

Essa reivindicação é uma soiicitação clamante da comunidade, ou

seja, das crianças, adultos e de todos os moradores de nossos povoados.

Pirenópolis, 23 de maio de 2022.
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